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DECRETO N° 8317, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 185.125,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.540 de 18 de dezembro de 2012, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 185.125,00 (cento e oitenta mil e cento e vinte e cinco 
reais) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1167 - 04.01.04.122.0233.1.205- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

25.125,00 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1275 - 06.01.12.122.0251.2.206- 0020 - 4.4.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

135.000,00 
13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
1255 - 13.03.08.244.0326.2.272- 1163 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para Dist. 
Gratuita 

5.000,00 
14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
552 - 14.01.15.451.0351.2.251- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 	15.000,00 
553 - 14.01.15.451.0351.2.251- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 	 5.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de Anulação de Dotação: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1235 - 06.01.12122.0251.2.206- 0020 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

55.000,00 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
250 - 06.03.12.361.0257.1.208- 0020 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	80.000,00 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
439 - 08.01.11.333.0271.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 25.125,00 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES , aos/oi o-dias do mês de novembro de dois m treze. 

Registre-s -se. 

Sidgrei A. 	do Spassini 
Procurador 	do Município 
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441 - 08.01.11.333.0271.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 	 20.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
1254 - 13.03.08.244.0326.2.272- 1163 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 	5.000,00 

Art 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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